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DELIBERAÇÃO Nº 160/2022 – 24/06/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

O protocolo nº 18.782.111-8, em que a Fundação Estatal de Saúde de Curitiba,

encaminha o projeto técnico para habilitação de 24 leitos de saúde mental no

Hospital Municipal do idoso Zilda Arns;

A Portaria de GM/MS nº 3588, que dispõe sobre a Rede de Atenção Psicossocial; 

A Deliberação CIR 2a.RSM nº 17/2022, que aprova o projeto técnico e a proposta de

incentivo de leitos em saúde mental para o Hospital do Idoso Zilda Arns CNES

638671

O parecer favorável da Divisão de Atenção a Saúde Mental (DVSAM) e a meta

prevista no Plano Estadual de Saúde;  

A 4a. reunião ordinária da CIB/Pr., realizada em 22 de junho de 2022;

Aprova o projeto técnico e a solicitação de incentivo para habilitação de 24 leitos de Saúde

Mental para o Hospital do Idoso Zilda Arns CNES 638671

  Dr. César Augusto Neves Luiz                                          
 

 Secretário de Estado da Saúde do Paraná                              

 Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/PR  













